ANEXO 


FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 17/2020 - de 06/10/2020 a 19/11/2020

NOME: ASSOCIAÇÃO DAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS - BRASILCOM 


	  (  ) agente econômico 
  (  ) consumidor ou usuário
	  ( x ) representante órgão de classe ou associação
  (  ) representante de instituição governamental
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor

	Consulta Pública sobre proposta de elaboração de uma resolução sobre a atividade de nominação de área pelos agentes da indústria.

	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	 
 
	 É extremamente importante e necessário que o agente “distribuidor vinculado” precise estar sujeito às regras da Res. ANP de n. 44/2013 e Res. ANP de n. 09/2007.
	A aplicação das regras da Res. ANP de n. 44/13 e 09/07, se justifica:

a) pela necessidade de se manter uma coerência lógica na defesa da manutenção da qualidade e rastreabilidade dos combustíveis líquidos;

b) que cabe à ANP proteger os interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos combustíveis;

c) Pelo o interesse público em dotar o transporte de combustíveis da segurança necessária à garantia da integridade do produto da origem até o destino;

d) Pela a necessidade de implementar mecanismos que concorram para a manutenção da qualidade dos combustíveis em todos os elos da cadeia de abastecimento; e ainda

e) Pelo fato de que a amostra-testemunha constitui-se em importante ferramenta para rastreamento e identificação do responsável pela não conformidade do combustível comercializado pelo revendedor varejista;

	 
 
	 
	 

	 
 
	 
	 

	 
 
	 
	 

	 
 
	 
	 

	 
 
	 
	 


Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: regulacao_sdl@anp.gov.br
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